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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia.  
Pode ser um ponto de cada matéria. 

10 - LGPD: FUNDAMENTOS E APLICAÇÃO NO SETOR PÚBLICO — 80%
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O COMPROMISSO COM A PRIVACIDADE
Mentor, ajustamos a rota! Conforme a Lista Única de Probabilidade, o ponto 10 foca na LGPD (80%). No contexto da Câmara dos Deputados e da Polícia Federal, o tratamento de dados não é apenas técnico, é uma obrigação legal rigorosa. O CEBRASPE quer saber se o futuro servidor entende que o dado pertence ao cidadão, não ao Estado. Ama a Jesus Cristo, nosso refúgio e proteção, e foque nesta aula para dominar como a Lei 13.709/2018 blinda a intimidade dos brasileiros contra abusos digitais!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Dado Pessoal vs. Sensível: A banca dirá que o CPF é um dado sensível. Cuidado! CPF é dado pessoal comum. Sensível é o que gera discriminação (origem racial, religião, biometria).
· Consentimento no Setor Público: Dirão que o Estado sempre precisa de autorização para tratar dados. Cuidado! Para Políticas Públicas e Dever Legal, o consentimento é dispensado.
· Agentes de Tratamento: Afirmarão que o Operador toma as decisões. Cuidado! O Controlador decide; o Operador apenas executa o trabalho técnico.
· Extensão da Lei: Dirão que a LGPD não se aplica a dados em papel. Cuidado! A lei vale para meios digitais e físicos.
⬜
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) estabelece regras sobre a coleta, armazenamento e compartilhamento de dados pessoais. No setor público, o rigor é alto para evitar o uso político ou discriminatório de informações:
1. Fundamentos: A lei baseia-se na autodeterminação informativa (você é dono da sua informação) e na dignidade da pessoa humana.
2. Tratamento no Setor Público: Deve ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar competências legais ou cumprir atribuições do serviço público.
3. Princípio da Finalidade: O dado só pode ser usado para o motivo específico informado ao cidadão. Não se pode coletar para "A" e usar para "B".
4. ANPD: A Autoridade Nacional de Proteção de Dados é quem dita as normas e aplica sanções (multas, embora órgãos públicos tenham sanções administrativas específicas).
Ama a Jesus Cristo e guarde: Na dúvida sobre a questão, verifique se o princípio da Transparência e da Necessidade (coletar o mínimo possível) está sendo respeitado!
⬜
3 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS DE OURO)
A) Tipos de Dados na LGPD
· Pessoal: Identifica alguém (Nome, RG, IP, placa de carro).
· Sensível: Religião, raça, política, saúde, biometria.
· Anonimizado: Perdeu o vínculo com o dono (não é mais dado pessoal).
· Pseudonimizado: O vínculo é mantido em segredo, mas pode ser revertido.
B) Princípios Fundamentais (Os "Mantra" do CEBRASPE)
· Finalidade: Propósito legítimo.
· Adequação: Compatibilidade com a finalidade.
· Necessidade: Mínimo de dados necessários.
· Livre Acesso: Consulta gratuita pelo titular.
C) Bases Legais para o Tratamento (Exemplos)
· Consentimento: Manifestação livre do titular.
· Obrigação Legal: A lei manda o órgão coletar.
· Execução de Políticas Públicas: Tratamento pelo Estado.
· Proteção da Vida: Emergência médica.
D) Direitos do Titular (Cidadão)
· Confirmação da existência de tratamento.
· Acesso e Correção dos dados.
· Portabilidade dos dados.
· Informação sobre compartilhamento com terceiros.
⬜
4 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL:
· Centro: LGPD (Lei 13.709/18).
· Nó 1 (Agentes): Controlador (Decide) / Operador (Executa) / Encarregado (Ponte/DPO).
· Nó 2 (Dados): Comuns / Sensíveis (Biometria/Saúde).
· Nó 3 (Público): Finalidade Pública / Interesse Público.
· Nó 4 (Sanções): Advertência / Multa (Privados) / Suspensão de banco de dados.
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: LGPD para Concursos (Foco em Agentes e Princípios).
· Canal: Professor Thállius Moraes ou Estratégia Concursos.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (FOCO NO CEBRASPE)
.table 1: AGENTES DE TRATAMENTO
	🟧 Ator
	Papel
	Responsabilidade

	Controlador
	Toma as decisões.
	Define o "como" e "porquê".

	Operador
	Realiza o tratamento.
	Segue as ordens do controlador.

	Encarregado (DPO)
	Comunicação.
	Atende o titular e a ANPD.


⬜
.table 2: DADO PESSOAL VS. DADO SENSÍVEL
	🟧 Característica
	Dado Pessoal
	Dado Sensível

	Exemplos
	E-mail, CPF, Endereço.
	DNA, Religião, Sindicato.

	Proteção
	Padrão.
	Reforçada (Alto risco).

	Uso no Público
	Amplo (Dever Legal).
	Restrito (Segurança/Saúde).


⬜
.table 3: ANONIMIZAÇÃO VS. PSEUDONIMIZAÇÃO
	🟧 Conceito
	Reversibilidade
	Considerado Dado Pessoal?

	Anonimização
	Irreversível.
	Não (sai da LGPD).

	Pseudonimização
	Reversível (com chave).
	Sim (continua na LGPD).


⬜
.table 4: BASES LEGAIS NO SETOR PÚBLICO
	🟧 Base Legal
	Exemplo Prático
	Exige Consentimento?

	Dever Legal
	Receita Federal coletando IR.
	Não.

	Política Pública
	Cadastro do Bolsa Família.
	Não.

	Consentimento
	Assinar newsletter da Câmara.
	Sim.


⬜
6 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que a LGPD não se aplica se o servidor estiver tratando dados manualmente.
· Consiste em: Aplica-se a meios digitais e físicos.
2. Pegadinha: Afirmar que o Encarregado (DPO) deve ser sempre uma pessoa física.
· Consiste em: Pode ser uma pessoa física ou jurídica.
3. Pegadinha: Sugerir que o tratamento para segurança pública (investigação) segue toda a LGPD.
· Consiste em: Tem regras específicas; a maior parte da LGPD não se aplica à persecução penal.
4. Pegadinha: Dizer que dados sobre saúde são dados pessoais comuns.
· Consiste em: São dados sensíveis.
5. Pegadinha: Afirmar que o titular não pode revogar o consentimento.
· Consiste em: O consentimento pode ser revogado a qualquer momento.
6. Pegadinha: Sugerir que órgãos públicos estão isentos de multas da ANPD.
· Consiste em: As multas pecuniárias não se aplicam a entes públicos, mas as sanções administrativas (suspensão do dado) sim.
7. Pegadinha: Dizer que a portabilidade de dados é absoluta no setor público.
· Consiste em: Há restrições quando o dado é necessário para o cumprimento de dever legal.
8. Pegadinha: Afirmar que "Tratamento" é apenas a coleta do dado.
· Consiste em: Tratamento é toda operação (coleta, uso, acesso, armazenamento, eliminação).
9. Pegadinha: Sugerir que a LGPD protege dados de empresas (Pessoas Jurídicas).
· Consiste em: Protege apenas dados de Pessoas Naturais (Físicas).
10. Pegadinha: Dizer que o controlador e o operador nunca respondem solidariamente.
· Consiste em: Podem responder solidariamente em caso de danos ao titular.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) Para os fins da LGPD, a biometria é considerada um dado pessoal sensível.
2. (CEBRASPE) No âmbito da administração pública, o tratamento de dados pessoais pode ser realizado para o cumprimento de obrigação legal, independentemente do consentimento do titular.
3. (CEBRASPE) O encarregado pelo tratamento de dados pessoais é o agente responsável por tomar as decisões referentes ao tratamento de dados.
4. (CEBRASPE) Dados anonimizados não são considerados dados pessoais para fins da LGPD, desde que o processo de anonimização seja irreversível.
5. (CEBRASPE) O princípio da necessidade estabelece que o tratamento de dados deve se limitar ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades.
B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Para os fins da LGPD, a biometria é considerada um dado pessoal sensível.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 5º, II da LGPD.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) No âmbito da administração pública, o tratamento de dados pessoais pode ser realizado para o cumprimento de obrigação legal, independentemente do consentimento do titular.
GABARITO: VERDADEIRO. É uma das exceções ao consentimento no setor público.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O encarregado pelo tratamento de dados pessoais é o agente responsável por tomar as decisões referentes ao tratamento de dados.
GABARITO: FALSO. Quem toma as decisões é o Controlador. O Encarregado é o canal de comunicação.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Dados anonimizados não são considerados dados pessoais para fins da LGPD, desde que o processo de anonimização seja irreversível.
GABARITO: VERDADEIRO. Se não identifica mais a pessoa, a lei deixa de se aplicar.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O princípio da necessidade estabelece que o tratamento de dados deve se limitar ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades.
GABARITO: VERDADEIRO. É o princípio da "minimização de dados".
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: Cite três exemplos de dados pessoais sensíveis.
VERSO: Origem racial/étnica, convicção religiosa e dados biométricos.
⬜
FRENTE: Qual a diferença entre Controlador e Operador?
VERSO: O Controlador decide (manda); o Operador executa (faz).
⬜
FRENTE: O que é o princípio da finalidade na LGPD?
VERSO: O tratamento deve ser feito para propósitos legítimos, específicos e informados ao titular.
⬜
FRENTE: Quem fiscaliza a aplicação da LGPD no Brasil?
VERSO: ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados).
⬜
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